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------------- ESTADO DE SÃO PAULO-------------

DECRETO n9 2.265, de 12 de janeiro de 1994. 

ESTABELECE VALOR POR HECTARE DE TERRA NA ZONA RU
RAL DO MUNICÍPIO DE TAQUARITINGA, NO EXERCÍCIO DE 
�.994, PARA FINS DE COBRANÇA DO IMPOSTO SOBRE 
TRANSMISSÃO ''INTER-VI.VOS'' , A QUALQ.UER TÍTULO, POR 
ATO ONEROSO, DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS 
SOBRE ELES. 

O SENHOR ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taqua 
-

ri.tinga, no uso de suas atribuições legais, e de aonformidade com a 

legislação vigente, em especial a Lei n9 2.121, de 02/fevereiro/1989, 

ARTIGO J.Ç - Fica estabelecidfJ o valor de 491 (qua
. t.rocentos. e noventa e um) VF.M (Unidade Fiscal do Munic{pio), corrigi

d9, p ela ..vaYi.ação da ll.FI:.B ou ou t:ro 'Índice que o Gove.rno Federal vier 

ado.ta:r de janei.:ro a dezemb.:ro no exe.rc{cio de �994, por hectare na zo 
-

na ;I'u:ra l do M.uni.·c{pio, para efeito de cobrança do Imposto sobre Trans 
-

missão ''Inte:r-Vivos", a qualquer titulo, por ato oneroso, de bens im5 -

»eia e de di.:reitos :reais sobre eles, quando o valor do instrumento-

Jo.r infe;r>io.r> ·ao estipulado aaima. 

ARTIGO 29 - Este Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, :retroagindo seus efeitos a 19 de janeiro de 1.994, 

:revogadas as disposições em cont.rário. 

os 12 de janeiro de 1.994. 

ANTONI · CARLOS 
.refeito 

Regist.Pado e publicado na etar a da Prefeitura, na data supra. 

MARIALVA NUNES DA SILVA 
-Besp. p_/Direto.ra da Sec.retaria-
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